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EXTRATO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº334/2023 

O MUNICÍPIO DE BARREIRAS, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 13.654.405/0001-95, representado pelo seu Prefeito Senhor João Barbosa de Souza 

Sobrinho, tendo como interveniente o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FMED, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 30.667.266/0001-53, denominado 

CONTRATANTE, e a empresa: NAILSON DE MIRANDA ALMEIDA LTDA, CNPJ nº 11.460.982/0001-10, denominado CONTRATADA, resolvem em 

comum acordo RESCINDIR DE FORMA AMIGÁVEL o contrato nº 334/2023, derivado do Pregão Eletrônico nº043/2022, solicitado pela Secretaria  

Municipal de Educação. Extinguem -se as obrigações assumidas por ambas as partes, a partir da data de assinatura. Ass. 24/04/2024. Prefeito: João 

Barbosa de Souza Sobrinho. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 183/2023 

 
1º Termo Aditivo, Proc. Adm.  Nº 3249/2024, Pregão Eletrônico Nº 045/2022– Órgão – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras/BA. Empresa: MCS 

ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI. CNPJ: 22.968.511/0001-34. Objeto: Termo Aditivo visando a 

prorrogação de prazo ao contrato nº 183/2023, que tem por objeto a Aquisição de Insumos, destinados ao Componente Básico da Assistência 

Farmacêutica, em atendimento a demanda da Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF), requisitado pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Contrato nº 183/2023. Ass. 26/04/2024. Vigência: 12 meses. Valor: R$ 25.650,00. Fund. Legal: Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93.   

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 182/2023 

1º Termo Aditivo, Proc. Adm.  Nº 3115/2024, Pregão Eletrônico Nº 045/2022– Órgão – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras/BA. Empresa: M MED 

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI. CNPJ: 28.387.424/0001-70. Objeto: Termo Aditivo visando a 

prorrogação de prazo e acréscimo de valor ao contrato nº 182/2023, que tem por objeto a Aquisição de Insumos, destinados ao Componente Básico da 

Assistência Farmacêutica, em atendimento a demanda da Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF), requisitado pela Secretaria Municipal de 

Saúde. Contrato nº 182/2023. Ass. 25/04/2024. Vigência: 12 meses, a partir de 26/04/2024. Valor: R$ 157.204,00. Fund. Legal: Art. 57, inciso II, da Lei 

8.666/93.   

 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

EXTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3419/2022 

CONTRATO Nº 063-FMS/2024 

ASSINATURA: 26/04/2024 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

   CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADA: CARDIOSERVICE COMERCIO INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF, sob o n. º 13.434.626/0001-58, com sede na Av. 
Antônio Carlos Magalhães, n° 4009 – EDF. Empire Center S/205 – PQ. Bela Vista – Salvador/BA, CEP: 40280-000. 
Valor Global: R$ 5.120,00 (cinco mil e cento e vinte reais) 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E INSUMOS HOSPITALARES (Parte 01). 

Unidade: 03.09.50 – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras – FMSB 

Projeto/Atividade: 10.302.024.2068 – Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar 

                                 10.301.024.2069 – Manutenção das Ações de Atenção Primária 

                                 10.302.023.1020 – Estruturação das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar 

Elemento da Despesa: 33.90.30.00 – Materiais de Consumo 

        3.3.90.32.00 – Distribuição Gratuita  

        4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente  

Fonte de Recurso: 1500 1002 – Rec. não vinculados de Imp. Desp. com ações e serviços públicos em saúde. 

                                1600 0000 – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS Gov. Federal – Bloco de Manutenção. 
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PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

EXTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3419/2022 

CONTRATO Nº 064-FMS/2024 

ASSINATURA: 26/04/2024 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

   CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADA: CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ/MF, sob o n. º 07.847.837/0001-10, com sede na Av. Anápolis, S/N, QD. 

29-A, LT. 06, Vila Brasília, A parecida de Goiânia-GO, CEP: 74.911-360. 

Valor Global: R$ 1.086.141,05 (um milhão, oitenta e seis mil, cento e quarenta e um reais e cinco centavos) 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E INSUMOS HOSPITALARES (Parte 01). 

Unidade: 03.09.50 – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras – FMSB 

Projeto/Atividade: 10.302.024.2068 – Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar 

                                 10.301.024.2069 – Manutenção das Ações de Atenção Primária 

                                 10.302.023.1020 – Estruturação das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar 

Elemento da Despesa: 33.90.30.00 – Materiais de Consumo 

        3.3.90.32.00 – Distribuição Gratuita  

        4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente  

Fonte de Recurso: 1500 1002 – Rec. não vinculados de Imp. Desp. com ações e serviços públicos em saúde. 

                                1600 0000 – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS Gov. Federal – Bloco de Manutenção. 

 


